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PROJaCTü DE HE30L.ÜÇ3D

:G.MD:gõE3 do exercxcig dc mhnDato DG5deputados independente^

CDns3.der-£ndo jue o P.3q I.riSnto da Assembieia c:onsagra que as
condlccíes-c.Q .nar.dacc' dos deputadoa independsntsa "ssrAo definidas
ccn rssolucTic aa Assembléia:

Cons iderandc qu-s e;?is-e -am deputado i ncepsnce ata e que

i.noorta po" issc dar irediato cumorimento às oispcsiqoes
•' egTTiris n t a i s 5

A ^ssemDleiâ Leqisiatiya Reqional dos Açores, ao abrigo do
disoosto no número 2 do arbigo 31.9 do respectivo Regimento,
resolve aprovar as oontíiçoes do eí-;erc 10 io dc mandato dos depu tadoS
indepenoentes

Artigo i.2
(Direitas)

1. 0$ deputados independentes tem direitos idênticos aos
definidos no Regimento da Assembléia Legislativa Regional para
uma rspr9santaç'ào parlamentar com um único deputado,observando-
-se o precsituado nos artigos seguintes.

2. E)-íceptuam-se do disposto, no número anterior os referidos
nas disposições regimentais seguintess

n. 2 1, ali nea s c) , f ) , g ),. e- h )
n . 2 3 5

a) Art i Qo 33.2,
b) Artigo 00.2,

c) Art i go 65.2,
d) Ar t i g 0 90.2 ?

e) Artigo 92.2,

f) Artigo 97.2,
q) Art igo 1 iS.2

h) Artigo -202.2

i ) Artigo 205.2

•j) Artigo 214,2

oarte final do n.9

parte final do n.2

?n. 2

n.Q

n.2 1 ?
n.Q 1;

n.Q 3.

1

o

;

Artigo
(Participação nas' Comissões)

1. 0^ deputados independente, quando em regime de afectaçcío,
deve pertencer a uma comissão especializada permanente, sendo-lhes
aplicáveis todos os deveres e direitos definidos para os membros
das comissões.

2. • A Assembléia fixa, sobre proposta do Presidente, a
Comissão a que pertence deputados i ndependente..

3. 05 deputadosindependente pode optar por pertencer a mais
uma comissão, sendo-ihe aplicáveis todos os deveres e direitos
definidos para os membros das comissões, exceptuando porém, neste
caso, o direito a voto.
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4. Qi

Assembléia,
-tio aorigo
mom0iTi"o, a

5 = H

p f ejud ica
Pag .1 menti;:,

depucado^ independente^ indica^ aq Presiaente da
no pnazo que este tixaT-', a' que partic:
do disposto no numere anterior., podendo, a todo c

terar a opç'3ío manifestada,.
aplLca~v?o do disposto nos números arter-ic-es ná(c

• exercício dos direitos previstos no •iftico 120 ,.2 do

nem a possibilidade idm:
também do Regimento.

ri r 11 o w .

íTempc de uso da pala-^-ra;

Nos c-asos em pue o Rscimentc atribui íempcs
V,palavra por deputado, ní^o hâ lugar a qualquer rsaucío

-em nc tempo das intervenções no. deputado independen';e
2. .Nas circunstâncias em- que por aplicação do Pegi.mento se

assegura ou garante um tempo miínimo de uso da palavra à
rep^esentraçâc parlamentar, é garantido aos deputadosindepandente5
um mínimò de tempo r.3o inferior a 80 por cento do daquela;

3. Na distribuição de tem.pos efectuada pela Conferência,
designadamente por aplicação do art.2 14S-Q do Regimento, nâo
pode ser.atribuido aoídeputadosindependentesum tempo inferior a
80 por cento do atribuido à representação parlamentar.

Pe

•io

uso da

número.

Artigo 4,S
(Interpretação e integração de lacunas)

Compete à Mesa a interpretação da presente resolução e a
integração das suas lacunas, por analogia com o Regimento da
Assembléia, cabendo das suas decisões recurso para o Plenário.

Artigo 5.9
(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor imediatamente após a sua
aprovação. ^

Horta, 2 de Junho de 1991

.••r.;::.;BLí;iA legislativa regional dos açores
O •

• Deputado Regional Independente,

(J . Renato M, r'oun3;
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